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FUNCIONARIO PúBLICO - CONCURSO 
SOCIAL - NOMEAÇÃO - COMUNISMO 

INVESTIGAÇÃO 

- Não pode ser excluído da lista para mnneação o funcionário inte
rino, habilitado em concurso, sob a alegação de haver pertencido ao Par
tido Comunista. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Washington Loyello e outros 
Mandado de Segurança n" 2.543 (Agravo) - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do Agravo em Mandado de Segu
rança n9 2.543, do Distrito Federal, em 
que são recorrentes o Juízo da 3' Vara, 
ex-officio e a União Federal e agra
vados: - Washington Loyello e outro: 

Acordam os Juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos, em Tribunal Pleno 
e por unanimidade de votos, em negar 
provimento aos que foram interpostos, 
para confirmar, como confirmam, a de
cisão recorrida, tudo nos têrmos do vo
tos constante das notas taquigráficas 
em anexo e que dêste ficam fazendo 
parte integrante. Custas ex-lege. 

Rio, 26 de abril de 1954. - Ministro 
Cunha Vasconcelos, Presidente. - Mi
nistro Elmano Cruz, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz - Diz 
a sentença: (fls. 50 a 58 - lê). 

Recorreu o Juiz de ofício e também 
a União Federal pOr intermédio do Dl'. 
Pedro Vergara. 

Os impetrantes contra-arrazoaram o 
recurso e, neste Tribunal, a Subprocura
doria Geral disse o seguinte: (lê fIs. 
75). 

E' o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Elmano Cruz (Re

lator) - Nego provimento aos re
cursos. A sentença bem examinou a si
tuação dos impetrantes face ao ato tido 

como ilegal. f:les pertenciam ao servi
ço público. Eram interinos. Nessa con
dição, vinham exercendo seus cargos de 
médicos psiquiatras no Ministério da 
Educação. Aberto concurso, êles foram 
inscritos ex-officio. Eram candidatos 
obrigatórios porque os interinos ou se 
inscreveram ex-offieio ou são exonera
dos. Inscritos, foram habilitados na 
prova de seleção intelectual. Feita a 
classificação, só então as autoridades se 
lembraram de que êsses cidadãos, em 
outra época. - quando o Partido Comu
nista estava na legalidade; tinha seus 
elementos no Senado e na Câmara -

. teriam pertencido a êsse Partido. Não se 
provou que houvessem praticado qual
quer ato contrário às instituições: foi 
o que se concluiu depois de informação 
sigilosa do Departamento Federal de Se
gurança Pública, informação da qual 
não se deu vista aos impetrantes. 

A mim se me afigura manifesta a 
ilegalidade. 

Confirmo a sentença para que os im
petrantes sejam incluídos na lista para 
nomeação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha 
!oi elo - São bolchevistas, os impe
trantes, ora recorridos? Mas pode 
impugnar, criar óbices, à nomeação dos 
mesmos, um Govêmo que vive nomean
do comunistas confessos para a dire
ção de postos de relêvo na Administra
ção? Queria o Govêmo impedir a en-
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trada dos comunistas em questão para 
o serviço público? Porque não pediu e 
examinou a fôlha de vida, o curriculam 
os antecedentes sociais dos ditos, antes 
de deixá-los fazer concurso? Agora já 
estão os recorridos na mesma situação 
dos demais bolchevistas existentes nos 
quadros do pessoal do Executivo, Legis
lativo e Judiciário do País e só por 
uma medida legislativa, de ordem geral, 
é possível tocá-los para fora. 

Por causa dessa conduta bifronte, 
dessa desídia e de misérias outras da 
administração é que estamos com o nos
so processo social de adaptação em 
marcha-ré. 

Nego provimento. 

DECISÃo 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade de votos, negou-se 
provimento. Votaram de acôrdo com 
o Sr. Ministro Relator, os Srs. Minis
tros João José de Queirós, Abner de 
Vasconcelos, Henrique D'Avila " Djalma 
da Cunha Melo. Não tomou parte no 
julgamento, por motivo justificado o 
Sr. Ministro Afrânio Antônio da Cos
ta. Não compareceu por motivo justi
ficado, o Ministro Mourão Russel. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi

nistro Cunha Vasconcelos. 

FUNCIONARIO PúBLICO - CONCURSO 

- A aprovação em concurso mio origina direito à nomeaçüo; ela 
cria simples expectativa de direito. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado da Bahia versus José Rebêlo de Matos e outros 
Recurso Extraordinário n· 21. 767 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n· ... 
21.767, da Bahia, recorrente o Estado, 
recorrido José Rebêlo de Matos e ou
tros. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal 
segunda turma, integrando nêste o re
latório retro e na conformidade das no
tas taquigráficas precedentes não co
nhecer do recurso. 

Custas na forma da lei. 

Rio, 15 de maio de 1953 (data do jul
gamento). - Orosimbo Nonato, Presi
dente e relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
O presente recurso extraordinário visa 
à reforma do v. acórdão de fls. (96), 

que se transcreve com os v.v. votos ven
cidos. 

O pedido de recurso se desdobrou nos 
têlmos de fls. 104: 

"O Estado da Bahia, pelo seu repre
sentante abaixo firmado, não se con
fOlmando, data venia, com o acórdão 
proferido, por maioria, nos Embargos 
Cíveis, da Capital, número 2.526, em 
que é embargante, e onde figuram 
como embargados os cirurgiões dentis
tas José Rebêlo de Matos, Francisco 
de Lima de Silva, Péricles Alves Ramos 
e Renato dos Reis Rocha, vem no prazo 
legal ( C . P . C ., art. 864, combinado 
com o art. 32), manifestar Recurso 
Extraordinário para o Supremo Tribu
nal Federal, com fundamento na Cons
tituição da República, art. 101, IH, 
letra a. 




